
 
 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DE 

BELO HORIZONTE/MG. 

 

 

 
 
Processo n.º 5315944-66.2023.8.13.0024 

 

 

 
 
MASSAS FALIDAS DE 3F ESTAÇÃO MODAS LTDA., DE 3F MODAS LTDA. e DE 

3F ITAÚ MODAS LTDA., em conjunto GRUPO 3F, ora representadas por TACIANI 

ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO CABRAL, já qualificada, vem, respeitosamente, 

perante V. Exa., no bojo de sua falência, expor e requerer o que segue: 

 
Em atendimento ao art. 104 da Lei n.º 11.101, de 2005, esta administradora judicial 

informa que promoveu a oitiva dos sócios das falidas, por videoconferência, via Zoom, 

no dia 13/11/2024, às 14h00min. 

 
Deste modo, promove-se a juntada do termo de declaração dos sócios das falidas, 

sendo certo que a gravação da oitiva pode ser acessada pelo Google Drive, pelo link:  

 

• https://drive.google.com/drive/folders/1SP-IwfGPI9Gmvsm29ojRwjmEFkCl-

J7m?usp=drive_link   

 
Na oportunidade, a peticionante referencia que os depoentes manifestaram anuência 

total com as declarações transcritas no termo anexo, pelo que é certo que os bens 

listados na inicial, ao ID n.º 10214618435, encontram-se localizados no Shopping 

Partage, em Betim, na Rua Expedicionário Hereni da Costa, n.º 191, bairro Caiçara, 

Belo Horizonte/MG e na Rua dos Urutaus, n.º 91, bairro Planalto, Belo Horizonte/ 

MG.  

https://drive.google.com/drive/folders/1SP-IwfGPI9Gmvsm29ojRwjmEFkCl-J7m?usp=drive_link
https://drive.google.com/drive/folders/1SP-IwfGPI9Gmvsm29ojRwjmEFkCl-J7m?usp=drive_link


 
 

 

Deste modo, considerando que os bens da exordial se encontram em 3 (três) lugares 

distintos, esta AJ requer a intimação do procurador dos sócios das falidas, para que 

aponte o responsável pelo recebimento da Administração Judicial nos respectivos 

endereços, indicando telefone e e-mail para contato, a fim de viabilizar a realização 

das diligências determinadas quando do decreto falimentar do GRUPO 3F. 

 
Por fim, a peticionante esclarece que aguarda a entrega da documentação contábil 

pelo grupo falido, em consonância com o ID n.º 10316363277, para que promova a 

complementação do relatório circunstanciado apresentado ao ID n.º 10320743217 e 

a apresentação de laudo contábil. 

 
Termos em que pede deferimento.  

 
De Belo Horizonte/MG, em 21 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

TACIANI ACERBI CAMPAGNARO COLNAGO CABRAL 
OAB/MG 170.449 
Administradora Judicial 
joc 

 


